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A cláusula de não concorrência sem limitação temporal é inválida e anulável. Isso implica na existência de um pedido
expresso e de uma sentença, o que afasta que seja feita de ofício pelo juiz da causa.

A conclusão é da 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que deu
provimento ao recurso especial de uma particular para reformar sentença
que reconheceu, de ofício, a nulidade da cláusula.

O caso é de duas ex-sócias que tinham lojas de roupas infantis no mesmo
prédio, uma de frente para a outra. Quando a sociedade foi encerrada,
elas decidiram que cada loja ficaria para uma delas, com determinações
específicas.

Essas regras foram definidas por meio de cláusula de não concorrência
em um instrumento particular assinado por ambas. Uma das lojas só
venderia roupas para crianças até quatro anos e a outra, a partir dessa
idade.

Quando uma delas descumpriu o combinado, a outra ajuizou a ação para
cobrar indenização por perdas e danos. O Tribunal de Justiça de Santa
Catarina afastou a punição por entender que a cláusula é nula por não ter
qualquer limitação temporal.

Cláusula de não concorrência eterna

Relatora do recurso especial, a ministra Nancy Andrighi explicou que, de fato, cláusulas de não concorrência não podem
ser estabelecidas de forma ilimitada, sem restrições. Quando são feitas assim, não podem produzir efeitos.

O caso, no entanto, é de anulabilidade e não de nulidade. A diferenciação existe porque a invalidade do negócio afeta
interesses privados e pode ser sanada. Portanto, a cláusula pode ser anulada a pedido das partes.

Já a nulidade poderia ser reconhecida se houvesse violação de normas de ordem pública. Nesses casos, o vício não pode
ser corrigido ou confirmado. O juiz tem o poder de definir a nulidade de ofício, sem pedido expresso.

“Na vedação à cláusula de não concorrência sem limitação temporal, embora se reconheça haver interesse social na
preservação da livre concorrência e da livre iniciativa, o que se protege é a ordem privada”, disse a ministra.

Sendo anulável, a ausência de limitação da cláusula de não concorrência pode ser sanada, não tem efeito antes de ser alvo
de sentença, deve ser alegada pelos interessados e não pode ser reconhecida de ofício

Dentre as normas do Código Civil que sustentam essa interpretação está a do artigo 177, que diz que “a anulabilidade não
tem efeito antes de julgada por sentença, nem se pronuncia de ofício”.

“Portanto, diante da ausência de pedido e contraditório acerca da ausência de limitação temporal na cláusula de não
concorrência, deve ser afastada a nulidade decretada de ofício”, concluiu a relatora.
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Cláusula de não-concorrência foi firmada por ex-sócias que

dividiram lojas no mesmo prédio, uma em frente à outra
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